
STADO DO RIO GRANDE DO SUL
LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

PARECER AO PR JETO DE LEI Nº 010/2024 DO PODER LEGISLATIVO

Comissão de Or amento, Finanças e Tributação.

1 - Relatório

Trata-se do Proj to de Lei nº 010/2024 que: "Fixa os subsídios mensais dos
Vereadores e Vereadora para a legislatura que vai de 1 ° de Janeiro de 2025 a 31 de
Dezembro de 2028 e dá utras providências".

li -Análise

A presente alte ção visa a fixação dos subsídios dos agentes públicos
supracitados para a pró ima legislatura. No que diz respeiro as atribuições desta
comissão não vereficamo nenhuma irregularidade.

111- Voto

Em face ao exp sto, e, considerando as atribuições desta comissão, a
comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade, emite parecer
FAVORÁVEL ao presente projeto de lei.

Balneário Pinhal, 19 de setembro de 2024.
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